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Investimento de R$ 13,5 mi garante melhorias  
em rodovias mineiras 

 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais (Codemge) celebrou dois 
novos convênios com o Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 
de Minas Gerais (DER-MG), com interveniência da Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Mobilidade (Seinfra). Os objetos são a execução de obras de 
recuperação funcional da rodovia MG-105 e a contratação e a elaboração do 
projetos para adequações em pontes do estado. 

As intervenções contribuem para oferecer cada vez mais conforto e segurança 
aos usuários de rodovias mineiras. Ao todo, o Governo de Minas Gerais está 
investindo R$ 13,5 milhões nas duas iniciativas. 

O Convênio 10.953/2020 permitirá a execução das obras de recuperação 
funcional de 19,94 quilômetros do pavimento da rodovia MG-105, no trecho 
Pavão – Águas Formosas, kms 174,20 a 194,14. A melhoria viária contribuirá 
para a trafegabilidade e o escoamento da produção da região para centros 
consumidores nos municípios de Teófilo Otoni, Jequitinhonha e Araçuaí. As 
obras também vão beneficiar as cidades de Crisólita, Fronteira dos Vales, 
Machacalis, Bertópolis e Santa Helena de Minas, todas na região do Mucuri. 

A ação permitirá também uma melhor ligação entre os estados de Minas Gerais 
e da Bahia, reduzindo o tempo de viagem e beneficiando uma população de 
aproximadamente 25 milhões de pessoas. 

O total investido pela Codemge nesse convênio é de R$ 10 milhões. Somado ao 
valor de R$ 1 milhão, a cargo do DER-MG, o investimento soma R$ 11 milhões. 
A previsão é de que os trabalhos sejam concluídos em 12 meses. 

Pontes 

Já o Convênio 10.954/2020 prevê a contratação e elaboração do projeto de 
engenharia rodoviária para adequações em pontes do estado. A proposta é 
verificar as condições, substituindo pontes de madeira por novas estruturas ou 
reforçando pontes de concreto com restrição de carga, a fim de trazer maior 
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conforto e segurança aos usuários. A iniciativa abarca 11 pontes, nas seguintes 
localidades: 

- Rodovia LMG-638, entre Riachinho e Garapuava (distrito de Unaí), no Noroeste 
de Minas (quatro pontes); 

- Rodovia LMG-698, entre Cana Brava (distrito de João Pinheiro) e o 
Entroncamento MG-181, no Noroeste de Minas (duas pontes); 

- Rodovia LMG-714, entre Entroncamento BR-040 e Porto Diamante (na região 
de João Pinheiro), no Noroeste de Minas (duas pontes); 

- Rodovia LMG-622, entre Serra das Araras (Entroncamento MGC-479, 
município da Chapada Gaúcha) e Entroncamento para MG-402, no Noroeste de 
Minas (uma ponte); 

- Rodovia LMG-603, entre Cônego Marinho e Miravânia, no Norte de Minas (uma 
ponte); 

- Rodovia LMG-747, entre Rio Santo Inácio e Coromandel (Entroncamento MG-
188), no Triângulo Norte (uma ponte). 

O valor do convênio totaliza R$ 2,5 milhões, sendo R$ 2.272.727,00 
provenientes da Codemge e outros R$ 227.273,00 oriundos do DER-MG. O 
prazo previsto é de 14 meses para que os projetos fiquem prontos. A 
contratação e a execução das obras propriamente ditas serão definidas 
posteriormente. 

Localização estratégica 

Minas Gerais conta com a segunda maior rede de rodovias pavimentadas do 
país (27.657 quilômetros). 

Devido à localização estratégica, as rodovias mineiras funcionam como artérias 
para a ligação entre as regiões Centro-Oeste/Norte/Nordeste, Sul/Sudeste, além 
do Mercosul. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Comitê Extraordinário COVID-19 

 Presidente: Carlos Eduardo Amaral Pereira da Silva  

DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 54, DE 3 DE JUNHO DE 2020.  

Altera o Anexo da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 45, de 13 de maio de 

2020, que aprova a reclassificação das fases de abertura das macrorregiões de saúde previstas 

no Plano Minas Consciente. 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 

 Art. 1º – O Anexo a que se refere o art. 1º da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 

45, de 13 de maio de 2020, passa a vigorar na forma do Anexo desta deliberação. 

 Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, aos 3 de junho de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social EDELVES ROSA LUNA 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Educação, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais ANEXO (a que se refere o art. 1º 

da Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 54, de 3 de junho de 2020) “ANEXO (a que 
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DELIBERAÇÃO DO COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19 Nº 55, DE 3 DE JUNHO DE 2020. 

 Revoga o §5º do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 17, de 22 de 

março de 2020, com redação dada pela Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 34, 

de 14 de abril de 2020. 

 O COMITÊ EXTRAORDINÁRIO COVID-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art. 2º do 

Decreto nº 47.886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, no Decreto 

nº 47.891, de 20 de março de 2020, e na Resolução da Assembleia Legislativa nº 5.529, de 25 de 

março de 2020, DELIBERA: 

Art. 1º – Fica revogado o §5º do art. 4º da Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-19 nº 

17, de 22 de março de 2020, com redação dada pela Deliberação do Comitê Extraordinário 

COVID-19 nº 34, de 14 de abril de 2020.  

Art. 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 3 de 

junho de 2020.  

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA Secretário de Estado de Saúde MATEUS SIMÕES 

DE ALMEIDA Secretário-Geral MÁRCIO LUÍS DE OLIVEIRA Consultor-Geral de Técnica Legislativa 

ANA MARIA SOARES VALENTINI Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

BERNARDO SILVIANO BRANDÃO VIANNA Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado 

de Cultura e Turismo, respondendo pela Secretaria de Estado de Cultura e Turismo FERNANDO 

PASSALIO DE AVELAR Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, 

respondendo pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico ELIZABETH JUCÁ E 

MELLO JACOMETTI Secretária de Estado de Desenvolvimento Social EDELVES ROSA LUNA 



 
 

Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado de Educação, respondendo pela Secretaria 

de Estado de Educação GUSTAVO DE OLIVEIRA BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda IGOR 

MASCARENHAS ETO Secretário de Estado de Governo MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA 

Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade MÁRIO LÚCIO ALVES DE ARAÚJO, General 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GERMANO LUIZ GOMES VIEIRA Secretário 

de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável OTTO ALEXANDRE LEVY REIS 

Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão SÉRGIO PESSOA DE 

PAULA CASTRO Advogado-Geral do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA 

Controlador-Geral do Estado SIMONE DEOUD SIQUEIRA Ouvidora-Geral do Estado EDGARD 

ESTEVO DA SILVA, Coronel Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais 

OSVALDO DE SOUZA MARQUES, Coronel Chefe do Gabinete Militar do Governador WAGNER 

PINTO DE SOUZA Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais RODRIGO SOUSA RODRIGUES, 

Coronel Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio  

PORTARIA DER-MG Nº 3851 DE 02 DE JUNHO DE 2020. Concede progressão na carreira. O 

DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS- DER-MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o disposto no art. 16 da 

Lei Estadual nº 15.469, de 13 de janeiro de 2005, 

 DETERMINA: Art. 1º– Fica concedida progressão na carreira aos servidores ocupantes de cargo 

de provimento efetivo do quadro de pessoal do DER-MG, relacionados no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

das datas de vigência apontadas no Anexo desta Portaria. ANEXO À PORTARIA Nº, DE 3851 



 
 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 
 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

EXTRATO DE TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 039/20.  

Partes: SEINFRA e o Município Presidente Juscelino. Objeto: transferência gratuita de 14 mata 

burros. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 02/06/2020. Extrato do Termo de 

Transferência Gratuita de Bens nº 047/20. Partes: SEINFRA e o Município Bueno Brandão. 

Objeto: transferência gratuita de 14 mata burros. Vigência: 365 dias a partir da publicação. 

Assinatura: 02/06/2020. 

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 048/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Felício dos Santos. Objeto: transferência gratuita de 07 mata burros. Vigência: 365 dias a partir 

da publicação. Assinatura: 02/06/2020. Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 

055/20. Partes: SEINFRA e o Município Veredinha. Objeto: transferência gratuita de 02 

conjuntos de vigas metálicas de 18 metros. Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 

01/06/2020. 

 Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 061/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Carmésia. Objeto: transferência gratuita de 07 mata burros. Vigência: 365 dias a partir da 

publicação. Assinatura: 02/06/2020.  

Extrato do Termo de Transferência Gratuita de Bens nº 063/20. Partes: SEINFRA e o Município 

Montalvânia. Objeto: transferência gratuita de 01 conjuntos de vigas metálicas de 18 metros. 

Vigência: 365 dias a partir da publicação. Assinatura: 02/06/2020. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO. EDITAL Nº: 014/2020. 

 PROCESSO Nº: 1708 2301 2020. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG, 

torna público que foram habilitadas as licitantes: JDS Engenharia e Consultoria Ltda.; OLIVEIRA E 

RAE Engenharia Ltda.; MAIA MELO Engenharia Ltda.; ENGEMASTER Engenharia e Projetos Ltda.; 

OBRA DE ARTE Engenharia Ltda.; ENCOP Engenharia Ltda.; CONSOL Engenheiros Consultores 

Ltda.; ALTA Engenharia de Infraestrutura Ltda.; RSI Engenharia Ltda. e CONTÉCNICA Consultoria 

Técnica S.A. e inabilitadas as sociedades: SD – Consultoria e Engenharia Ltda.; STRATA 

Engenharia Ltda.; HTC BRASIL – Indústria e Comércio de Materiais Elétricos EIRELI; PCA 

Engenharia Ltda. e NOVA ENGEVIX Engenharia e Projetos S/A, na licitação objeto do edital em 

epígrafe. A partir desta publicação, fica aberto prazo de (05) cinco dias úteis para interposição 

de recursos e a documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de 

Licitações, localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 

09:00h (nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis 

horas). 

EXTRATOS DE CONTRATOS 
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Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Ipê Engenharia Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento nº DM-02 ao Contrato 

PRC-22.024/18. Objetos: I – Acréscimo de serviços e inclusão dos itens relacionados no Processo 

nº 1305-2301/19. II - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” fica substituída 

pela de fls. 552/566, do mesmo processo. III - O valor contratual estabelecido no Termo de 

Aditamento nº.01 em R$8.322.841,11 fica acrescido de R$2.074.997,71 passando a totalizar o 

valor de R$10.397.838,82, com preços iniciais de jul/17. IV – Dotação Orçamentária: 2301 26 

782 081 2039 0001 449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2), (60.2) e (83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Construtora Sagendra Ltda. Instrumento: Termo de Aditamento nº DM-03 ao 

Contrato PRC-22.001/19. Objetos: I - A planilha “Quadro de Quantidades e Preços Unitários” fica 

substituída pela de fls. 500/505, do processo nº 2463-2302-2020. II - O valor contratual 

estabelecido no Termo de Aditamento nº.02 em R$12.995.896,31 fica acrescido de 

R$1.318.450,00 passando a totalizar o valor de R$14.314.346,31, com preços iniciais de abr/18. 

III – Dotação Orçamentária: 2301 26 782 081 2039 0001 449051.0 fontes (32.1), (33.1), (54.2) e 

(83.2).  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: Fagundes Tecnologia e Arquitetura Ltda. Objeto: Elaboração de projeto 

executivo de reforma e ampliação do Prédio da Escola Estadual DR. Arthur Bernardes, no 

Município de Sete Lagoas/MG. Instrumento: Termo de Aditamento DE-04 ao Contrato 003/2016 

Objetivo: I - Fica o prazo de execução do contrato prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) 

dias consecutivos. II - O Contrato passa a vigorar até o dia 23/05/2021. Processo SIGED: 7734 

2301 2018  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: Rede Cidade Desenvolvimento Sustentável Ltda. Objeto: Elaboração de 

Projeto de Restauração do Prédio da Escola Estadual Professor José Valadares, no Município de 

Pitangui/MG. Instrumento: Termo de Aditamento DE-07 ao Contrato 009/2016 Objetivo: O 

Contrato passa a vigorar até o dia 30/05/2021. Processo SIGED: 43213 2301 2017. Contratante: 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada: 

Eficiência Construtora Ltda bra: Conclusão da Obra de Ampliação da Cadeia Pública – 306 vagas. 

Município: Alfenas. Instrumento: Termo Aditivo DE-001 ao Contrato PRC-CCE-20.003/2019. 

Objeto: I- Prorroga o prazo de execução da obra por 230 dias. II- O contrato passa a vigorar até o 

dia 15/05/2021. Processo SIGED: 108968-2301-2019  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: Catalunha Engenharia Ltda. Obra: Reforma, Reparos Gerais e Adaptação das 

Instalações Elétricas, Sistema de Prevenção e Combate Incêndio e Pânico, e Sistema de 

Climatização do Prédio do Instituto de Identificação da Policia Civil de Minas Gerais. Município: 

Belo Horizonte. Instrumento: Termo Aditivo DE-001 ao Contrato DE-20.012/2019. Objeto: I- 

Prorroga o prazo de execução da obra por 120 dias. II- O contrato passa a vigorar até o dia 

07/01/2021. Processo SIGED: 108967-2301-2019 

 


